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Vinculação do Contrato

O contrato fica vinculado, obrigatoriamente, à proposta do contratado e aos 
termos da licitação realizada, ou aos termos do ato de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação.

Manutenção das Condições de 
Habilitação e Qualificação

A Administração deve exigir, para celebração do contrato e durante toda sua 
execução, que o contratado mantenha obrigatoriamente todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Foro

Foro é o local do território onde pode ser ajuizada ação para solução 
de conflitos entre as partes contratantes. A Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos estabeleceu que, em regra, o foro competente para julgar 
questões decorrentes da execução de contratos administrativos será o da 
Administração.

Duração dos Contratos

Entende-se por duração ou prazo de vigência o período em que os contratos 
firmados produzem direitos e obrigações para as partes contratantes.

A vigência é cláusula obrigatória e deve constar de todo contrato, que só 
terá validade e eficácia após assinado pelas partes contratantes e publicado 
seu extrato na imprensa oficial.

A lei estabelece que os contratos têm sua vigência limitada aos respectivos 
créditos orçamentários, em observância ao princípio da anualidade do 
orçamento. Sendo assim, os contratos vigoram até 31 de dezembro do exercício 
financeiro em que foi formalizado, independentemente de seu início. 

Em alguns casos, os contratos podem ultrapassar a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários. A lei admite as seguintes exceções:

E
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• projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 
no Plano Plurianual, que podem ser prorrogados, se houver interesse 
da Administração e previsão no ato convocatório. Exemplo: construção 
de um hospital de grande porte;

• serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por até 60 meses. Exemplo: serviços de limpeza e 
conservação;

• aluguel de equipamentos e utilização de programas de informática, que 
podem ser prorrogados pelo prazo de até 48 meses. Exemplo: aluguel 
de computadores.

DELIBERAÇÃO DO TCU

Deve-se evitar a inclusão, em contratos de prestação de serviços certos e 
mensuráveis, de hipóteses de prorrogação fundamentadas no art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Decisão 300/2002 Plenário

As prorrogações deverão estar devidamente justificadas em processo 
administrativo.

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega do 
objeto do contrato podem ser prorrogados, desde que mantidas as demais 
cláusulas do contrato e preservado o equilíbrio econômico-financeiro.

São motivos para as prorrogações dos prazos:

• modificação do projeto ou das especificações, pela Administração;

• superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato;

• interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administração;

• impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

• omissão ou atraso de providências a cargo da Administração nos 
pagamentos previstos no ato convocatório que resulte em impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis.
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• aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
previstos pela Lei;

- Tais limites encontram-se detalhados no item “Acréscimo ou 
Supressão” do tópico “Alterações do Contrato” mais adiante.

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá se:

• constar sua previsão no contrato;

• houver interesse da Administração e da empresa contratada;

• for comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação;

• for constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem 
vantajosos para a Administração;

• est iver just i f icada e motivada por escr i to,  em processo 
correspondente; 

• estiver previamente autorizada pela autoridade competente.

As prorrogações dos contratos só podem ocorrer se não houver interrupção 
do prazo, ainda que esta tenha ocorrido por um dia apenas.

A Lei de Licitações veda a assinatura de contrato 
com prazo de vigência indeterminado.

DELIBERAÇÕES DO TCU

Torna-se, em princípio, indispensável a fixação dos limites de vigência 
dos contratos administrativos, de forma que o tempo não comprometa as 
condições originais da avença, não havendo, entretanto, obstáculo jurídico 
à devolução de prazo, quando a Administração mesma concorre, em virtude 
da própria natureza do avençado, para interrupção da sua execução pelo 
contratante. 

SÚMULA 191 

Justifique a conveniência de eventual prorrogação do Contrato, demonstrando 
que o preço a ser praticado é o mais vantajoso para a administração.

Acórdão 771/2005 Segunda Câmara
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(...) a prorrogação contratual configura mera expectativa de direito, não 
constituindo direito subjetivo do contratado, motivo suficiente para não se 
exigir o contraditório.

Acórdão 357/2005 Plenário

Cumpra fielmente os prazos de vigência dos acordos, promovendo sua 
alteração dentro dos respectivos períodos, nos termos do art. 66 da Lei de 
Licitações. 

Acórdão 301/2005 Plenário

Determinar que nas prorrogações contratuais promova a assinatura dos 
respectivos termos de aditamento até o término da vigência contratual, uma 
vez que, transposta a data final de sua vigência, o contrato é considerado 
extinto, não sendo juridicamente cabível a prorrogação ou a continuidade 
da execução do mesmo.

Acórdão 1727/2004 Plenário

Atente para o comando do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, que fixa o prazo 
máximo de vigência dos contratos para prestação de serviço de forma 
contínua em 60 meses.

Acórdão 1431/2004 Segunda Câmara

Observe o prazo de vigência contratual ou, caso entenda necessária a 
prorrogação desse prazo, cumpra rigorosamente o disposto no art. 57, § 2º, 
da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 1313/2004 Plenário

Estipule prazo determinado para a vigência dos contratos, em obediência 
às prescrições contidas no art. 57, caput e respectivos incisos, e § 3º, todos 
da Lei 8.666/1993, evitando, assim, a inclusão de cláusulas contratuais que 
contemplem período de validade indeterminado.

Acórdão 1182/2004 Plenário

Observe a necessária justificação por escrito e previamente autorizada por 
autoridade competente de prorrogação de contrato, consoante prescreve o 
art. 57, § 2º, da Lei 8.666/1993.

Acórdão 1182/2004 Plenário

Quanto aos contratos de fornecimento de bens (compras), que efetue a 
prorrogação dos contratos apenas nos casos previstos no art. 57, § 1º e seus 
incisos, da Lei n.º 8.666/1993, os quais devem estar devidamente autuados 
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no processo, de sorte a justificar, de forma clara, completa e precisa - em 
conformidade com o § 2º do referido artigo e com o princípio da motivação, 
previsto no caput do art. 2º da Lei n.º 9.784/1999 - a extensão do prazo de 
vigência inicialmente acordado, aplicando-se aos contratados, em caso de 
não cumprimento tempestivo do objeto avençado, as penalidades previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993.

Acórdão 1077/2004 Segunda Câmara

Observe o disposto no art. 57, caput, da Lei n.º 8.666/1993, na formalização 
de contratos com terceiros que não possam ser enquadrados nas exceções 
previstas nos incisos I, II e IV do citado dispositivo legal, limitando a sua 
duração à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Acórdão 1077/2004 Segunda Câmara

Cumpra o disposto no § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, que veda 
contrato com prazo de vigência indeterminado.

Acórdão 576/2004 Segunda Câmara

Adote formas de controle eficazes quanto à verificação da vigência dos 
contratos em curso, observando o estabelecido nos artigos 54 a 59 da Lei 
n.º 8.666/1993.

Acórdão 576/2004 Segunda Câmara

Estipulação de prazo determinado para a vigência dos contratos, em 
obediência às prescrições contidas no art. 57, caput e respectivos incisos, 
e § 3º, todos da Lei 8.666/1993, evitando, assim, a inclusão de cláusulas 
contratuais que contemplem período de validade indeterminado, a exemplo 
da prorrogação automática verificada no contrato (...).

Acórdão 182/2004 Plenário

Abstenha-se de realizar sucessivas prorrogações de contratos quando a 
extensão da vigência contratual faça extrapolar a modalidade licitatória sob 
a qual se realizou o certame (...). 

Acórdão 1705/2003 Plenário 

Observe rigorosamente o princípio da vinculação ao edital, previsto nos 
arts. 3o e 41 da Lei n. 8.666/1993, abstendo-se de efetuar prorrogações de 
contratos não previstas (...).

Acórdão 1705/2003 Plenário



Tribunal de Contas da União334

Observe o preconizado no inciso IV do art. 57 da Lei n. 8.666/1993 sempre 
que efetuar renovações nos contratos de aluguel de equipamentos (...).

Acórdão 1705/2003 Plenário

Não deve ser celebrado termo aditivo de contrato, cujo prazo de vigência 
tenha expirado, por ausência de previsão legal, observando-se o disposto 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Acórdão 1247/2003 Plenário

Devem ser evitadas prorrogações de prazos contratuais que contrariem o § 1º 
do artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, uma vez que a justificativa apresentada pela 
empresa contratada não logrou caracterizar “fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato” (§ 1º, inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666, de 1993), 
tampouco permitiu enquadramento em quaisquer dos motivos previstos no 
citado parágrafo.

Acórdão 908/2003 Plenário

Abstenha-se de prorrogar os contratos de supervisão, fiscalização e 
gerenciamento de obras rodoviárias, salvo, eventualmente, se as condições 
do artigo 57, inciso I e § 2º, da Lei nº 8.666/1993, forem rigorosamente 
cumpridas, e se justificada a vantagem da prorrogação em contraste com a 
possibilidade de uma nova contratação, conforme parecer referendado pela 
autoridade máxima da entidade.

Decisão 90/2001 Primeira Câmara

Não se deve de prorrogar contratos após o encerramento de sua vigência 
uma vez que tal procedimento é absolutamente nulo.

Decisão 451/2000 Plenário

Serviços de natureza contínua

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à 
Administração, no desempenho de suas atribuições, que se interrompidos 
podem comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro.

A Administração deve definir em processo próprio quais são seus serviços 
contínuos, pois o que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode 
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não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, 
limpeza e conservação, manutenção elétrica e manutenção de elevadores.

O prazo de contrato para prestação de serviços contínuos pode ser 
estabelecido para um determinado período e prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para 
a Administração, até o limite de sessenta meses, desde que:

� o edital e o contrato estabeleçam expressamente a condição de 
prorrogação;

� a prorrogação não altere o objeto e o escopo do contrato;

� o preço contratado esteja em conformidade com o de mercado e, 
portanto, vantajoso para o contratante;

� a vantajosidade da prorrogação esteja devidamente justificada nos autos 
do processo administrativo.

O prazo de contrato para prestação de serviços contínuos pode ser 
estabelecido para um determinado período e prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para 
a Administração, até o limite de sessenta meses.

A vigência dos contratos de natureza contínua não coincide com o ano civil. 
A duração desses contratos pode ultrapassar o exercício financeiro em que foi 
firmado.

Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior da Administração, o prazo de sessenta meses pode ser 
estendido por mais doze meses.

DELIBERAÇÕES DO TCU

Abstenha-se de prorrogar contratos de serviços, com base no art. 57, inciso 
II, da Lei 8.666/1993, que não sejam prestados de forma contínua, tais como 
fornecimento de passagens aéreas e publicidade. 

Acórdão 1386/2005 Segunda Câmara

(...) A jurisprudência desta Corte de Contas também se alinha a este 
entendimento:

‘O Exmo. Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão 
nº 466/1999 - Plenário, traz o entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho 
Motta sobre o assunto: serviços contínuos são aqueles que não podem ser 
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interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até 
seu exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo, teríamos: limpeza, 
conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, carga 
ou passageiros. (Eficácia nas Licitações e Contratos, 7.ed. ,1998). O Exmo. 
Sr. Ministro Walton Alencar utilizou-se da mesma doutrina em seu relatório 
para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No relatório para a Decisão nº 1098/2001 
- Plenário, o Ministro Adylson Motta afirma que: De natureza continuada 
são os serviços que não podem ser interrompidos, por imprescindíveis ao 
funcionamento da entidade pública que deles se vale. Enquadram-se nessa 
categoria os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecimento de água e 
de energia elétrica, a manutenção de elevadores. [Acórdão 1382/2003 - 1ª 
Câmara. Ministro Relator: Augusto Sherman Cavalcanti.]

(...) Por fim, há que se fazer a distinção entre serviços de natureza continuada e 
serviços que necessitam de reparos constantes. Os serviços de recapeamento 
asfáltico e pavimentação em placas de concreto armado estão englobados 
na segunda categoria. Neste caso, para que haja uma manutenção constante 
faz-se necessária a observância do requisito formal, qual seja, a celebração 
de novos contratos sob pena de infringência do art. 57, inc. II, da Lei nº 
8.666/1993 já que não devem ser considerados como serviços. 

Acórdão 1240/2005 – Plenário (relatório do Ministro Relator)

Proceda à realização de licitação para a contratação de serviço contínuo 
sempre que o valor anual estimado para a contratação, acrescido dos valores 
correspondentes às prorrogações de vigência de que trata o art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/1993, ultrapassar o limite estipulado para a dispensa desse 
procedimento.

Acórdão 845/2005 Segunda Câmara

Abstenha-se de prorrogar os contratos para prestação de serviços de natureza 
contínua por período superior ao estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/1993 c/c a excepcionalidade prevista no § 4º do mesmo dispositivo.

Acórdão 819/2005 Plenário

Nas prorrogações de contratos de prestação de serviços de natureza 
continuada, sejam obedecidos os limites de prazo estabelecidos no art. 57, 
caput e incisos I e II, da Lei 8.666/1993.

Acórdão 125/2005 Plenário

Não permita a prorrogação dos contratos para aquisição de combustível, que 
é material de consumo, não podendo ser carterizado o seu fornecimento 
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como serviço de execução continuada, estando fora da hipótese de incidência 
do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 1544/2004 Segunda Câmara

Evite realizar prorrogações indevidas em contratos e observe rigorosamente 
o disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, considerando que a 
excepcionalidade de que trata o aludido dispositivo está adstrita à prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, não se aplicando aos 
contratos de aquisição de bens de consumo. 

Acórdão 1512/2004 Primeira Câmara

Não efetue aumento no quantitativo do objeto superior aos 25% permitidos 
no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993, a exemplo do constatado no 
contrato (...), nos casos em que a natureza dos serviços contratados não 
configurem serviços contínuos.

 Acórdão 1467/2004 Primeira Câmara

Em observância ao que estabelece o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, 
somente adote o procedimento de contratar pelo prazo limite de 60 meses 
em casos de serviços contínuos incomuns em que, diante da peculiaridade 
e complexidade do objeto, fique inquestionavelmente demonstrado no 
processo o benefício advindo desse ato para a Administração, devendo 
para os demais casos proceder de forma a que as prorrogações previstas 
nos contratos sejam precedidas de avaliação técnica e econômica, que 
demonstrem as vantagens e o interesse da Administração em manter a 
contratação.

Acórdão 1467/2004 Primeira Câmara

Abstenha-se de incluir em contratos relativos a prestação de serviços de 
forma continuada a possibilidade de prorrogação do prazo de execução 
além do período de sessenta meses, em obediência ao disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/1993, ressalvada a hipótese prevista no § 4º deste 
mesmo artigo.

Acórdão 1467/2004 Primeira Câmara

No caso de prorrogação de serviços de execução continuada, instruir os 
processos administrativos comprovando que a prorrogação é mais vantajosa 
para a Administração, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.

Acórdão 740/2004 Plenário
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Abstenha-se de renovar contratos de prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, aplicável à prestação de serviços de natureza contínua.

Acórdão 216/2004 Plenário

Quanto à contratação dos serviços de assessoria advocatícia e contábil (...), 
cumpre observar que (...) esses serviços não se enquadram na categoria de 
serviços de prestação continuada, previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, 
que são aqueles serviços dos quais a administração não pode dispor sob 
pena de comprometimento da continuidade de suas atividades.

Acórdão 1560/2003 Plenário

(...) não por se referir a um serviço contínuo propriamente, mas por estar 
associado a uma obra, na sua supervisão e fiscalização, o Contrato (...) 
poderia efetivamente ser prorrogado, sem que, tão-somente por isso, se 
configure extrapolação ao limite previsto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993.

Acórdão 310/2003 Plenário

Deve constar, do processo correspondente, justificativa fundamentada e 
com a devida autorização superior, quando ocorrer a hipótese prevista no 
§ 4º do art. 57, relativamente aos contratos de prestação de serviços de 
forma continuada, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, 
conforme disposto no mesmo parágrafo.

Decisão 1140/2002 Plenário

Deve ser observado atentamente o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993, ao firmar e prorrogar contratos, de forma a somente enquadrar como 
serviços contínuos contratos cujos objetos correspondam a obrigações de 
fazer e a necessidades permanentes.

Decisão 1136/2002 Plenário

Não existe a necessidade de fixar a vigência coincidindo com o ano civil, 
nos contratos de serviços continuados cuja duração ultrapasse o exercício 
financeiro em curso, uma vez que não pode ser confundido o conceito de 
duração dos contratos administrativos (art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993) com 
a condição de comprovação de existência de recursos orçamentários para o 
pagamento das obrigações executadas no exercício financeiro em curso (art. 
7º, § 2º, III, da Lei nº 8.666, de 1993), pois nada impede que contratos desta 
natureza tenham a vigência fixada para 12 meses, ultrapassando o exercício 
financeiro inicial, e os créditos orçamentários fiquem adstritos ao exercício 
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financeiro em que o termo contratual é pactuado, conforme dispõe o art. 30 
e §§, do Decreto 93.872, de 1986.

Decisão 586/2002 Segunda Câmara

Deve constar dos contratos de execução continuada ou parcelada, plena 
comprovação de regularidade do contratado com o sistema da Seguridade 
Social, na forma descrita na alínea anterior, a cada pagamento efetivado 
pela administração contratante, sob pena de violação do disposto no § 3º 
do art.195 da CF/88, conforme entendimento firmado pelo TCU, na Decisão 
Plenária nº 705/1994.

Acórdão 260/2002 Plenário

Adote providências para que as prorrogações dos contratos de execução de 
forma contínua ocorram em estrita submissão ao disposto no art.57, inciso 
II, da Lei de Licitações.

Decisão 361/2001 Segunda Câmara

Ao contratar serviços de supervisão, fiscalização e gerenciamento de obras 
rodoviárias incluídas nas metas do Plano Plurianual, segundo o artigo 57, inciso 
I, da Lei nº 8.666/1993, ajuste a duração desses contratos ao tempo previsto 
para a construção das respectivas rodovias, a não ser que outra opção, no 
sentido da descompatibilização de prazos, mostre-se comprovadamente 
mais vantajosa para a entidade.

Decisão 90/2001 Primeira Câmara

Deve ser obedecido o disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, 
somente permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 
executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que 
sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Decisão 473/1999 Plenário

Observar o entendimento desta Corte de Contas contido no item 8.2 da 
Decisão 695/96-TCU-Plenário (Ata 43/96, in DOU de 11.11.96), a respeito da 
duração e da prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua por ela abrangidos.

Acórdão 108/1999 Plenário


